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Apresentação

A pesquisa apresentada no Poster neste grupo foi bastante interessante e relevante, além de
suscitar o estudo de futura alteração legislativa, o pesquisador Matheus Gomes Araújo,
apresentou o trabalho intitulado “TERMO INICIAL DO CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS: UMA ANÁLISE DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF
ACERCA DO TRÂNSITO EM JULGADO APLICADO AO MENOR EM CONFLITO
COM A LEI”, cujo objetivo foi o de analisar a possibilidade de iniciar a execução das
medidas socioeducativas e de proteção aos menores em conflito com a lei antes do trânsito em
julgado da sentença que lhes impôs, haja vista o entendimento do egrégio Supremo Tribunal
Federal quanto à inconstitucionalidade da execução provisória das sanções penais aplicadas
em virtude do princípio da presunção da inocência.

Sem dúvida essa é uma temática que demanda acompanhamento de estudo e aprofundamento,
nesse sentido, os Coordenadores do Grupo de Poster do trabalho acima indicado vê como
notória a contribuição que a temática oferece no âmbito acadêmico e prático no dia a dia dos
pesquisadores.   

Prof. Dr. Frederico Thales de Araújo Martos – Universidade de Franca 

Prof. Doutoranda Ursula Spisso Monteiro Britto – FADISP  
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Inserção social do condenado através do trabalho: análise da autorização do
trabalho externo mediante monitoramento eletrônico no município de

Barreiras-BA.

Lorena Carvalho Leite Garcia de Oliveira

Resumo
INTRODUÇÃO: Dentre as funções da pena adotadas pelo ordenamento jurídico brasileiro, a
função preventiva especial positiva compreende ressocialização do condenado, ou seja, a sua
inserção social pós- cárcere. Essa inserção ocorre através de políticas criminais, dentre elas, o
trabalho no âmbito da execução penal que visa da efetividade à função da pena. Entretanto, o
que se verifica na realidade é que a pena traz como consequência a estigmatização penal do
condenado que dificulta sua inserção. PROBLEMA: Tendo em vista que o monitoramento
eletrônico tem caráter fiscalizatório e pode ser concedido quando for determinada a prisão
domiciliar, de que forma o trabalho externo com monitoramento eletrônico contribui para
amenizar o estigma penal e favorecer a inserção social do condenado? OBJETIVO: Assim, o
objetivo principal do presente trabalho é a análise dessa política criminal realizada em
Barreiras-BA. Como objetivo específico, busca-se descrever a função da pena e o trabalho das
pessoas privadas de liberdade. Além disso, evidenciar a inefetividade da pena e, como
consequência, a estigmatização penal do apenado. Por fim, identificar as políticas criminais
aplicadas aos apenados do Conjunto Penal de Barreiras. MÉTODO: Para tanto, foi realizado
um levantamento de dados obtidos através de ofícios enviados ao Juízo da Execução Penal e
ao Conjunto Penal, bem como um levantamento bibliográfico acerca da função da pena e do
processo de estigmatização penal. RESULTADOS OBTIDOS: O caráter preventivo especial
se perfaz na Lei de Execução Penal nos direitos e deveres que em seu art. 10 caput preceitua
que “a assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e
orientar o retorno à convivência em sociedade” (BRASIL,1984). Ademais, em seu artigo 22
expõe que a finalidade da assistência ao preso tem por objetivo ampará-lo e prepará-lo para o
retorno à liberdade.Essa assistência e preparo ao retorno à sociedade é realizada através de
assistência material, jurídica, social, educacional, religiosa, à saúde e ao trabalho, que possui
tanto função de direito do preso quanto dever. Atualmente, entende-se que é o trabalho que irá
efetivar a ressocialização do apenado, uma vez que a criação de um hábito regular de
disciplina, responsabilidade e recompensa (salário) irão afastar a necessidade da continuidade
se praticarem crimes. Haverá a reinserção tanto do preso, quanto do posterior egresso ao
convívio social, ou seja, haverá respeito à sua dignidade e cidadania. Nesse contexto, tendo
em vista a importância do trabalho nas prisões para efetividade da função da pena e,
consequentemente, inserção social, verifica-se que a realidade não acompanha o que está
positivado na lei, uma vez que cerca de 16,74% da população carcerária brasileira
encontra-se realizando atividade laboral(DEPEN, 2021). Há a crise da prisão e
consequentemente de seu objetivo ressocializador, tendo em vista que há uma impossibilidade
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absoluta ou relativa da obtenção de algum efeito da pena positivo no apenado (SÁ, 2013).
Para Kosminsky, Pinto e Miyashiro (2005, p.51) os presidiários são estigmatizados pela
sociedade, desacreditados, são tratados de maneira sub-humana nos presídios superlotados e o
cumprimento da pena não os torna socialmente aceitos. A marca de ex-presidiário coloca
barreiras no convívio social, impossibilitando acesso, entre outras coisas, ao mercado de
trabalho. O cárcere separa o indivíduo da sociedade e não o prepara para o retorno, o que
evidencia que a função da pena positivada não coaduna com os estigmas que permeiam esses
indivíduos. O indivíduo é selecionado penalmente e é inserido no cárcere impregnado de
estigmas sociais, uma vez que a pena não cumpre sua função, o indivíduo é estigmatizado
penalmente e encontra dificuldade de reinserção ao sair do cárcere. A inserção social que
preconiza a função da pena pressupõe o retorno do indivíduo à sociedade pelo trabalho.
Atualmente, o estigma em relação ao condenado permanece, sendo que os órgãos da execução
penal devem buscar meios de efetivar o cumprimento da função da pena através do
trabalho.No ano de 2021, a Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Barreiras-BA,
através da concessão de trabalho externo com prisão domiciliar e monitoramento eletrônico,
permitiu maior inserção dos condenados de Barreiras e consequente amenização do estigma,
evidenciando que o trabalho é medida eficaz para inserção social do condenado. Portanto,
para fazer cumprir a função da pena, o juízo adota a prisão domiciliar juntamente com o
trabalho externo para garantir os princípios atinentes à pena, dignidade da pessoa humana e
compatibilidade do benefício estabelecido com o objetivo da pena, ou seja, inserção social.
CONCLUSÃO: Através da política criminal adotada na decisão, criou-se um precedente e um
aumento de solicitações de trabalho externo. Isso evidencia que trouxe maior segurança ao
empregador, uma vez que, através do procedimento adotado, há eficiente fiscalização do
cumprimento de pena do apenado. Como consequência, surge um número maior de oferta de
emprego aos condenados, proporcionando maior inserção social. O estigma se ameniza a
partir do momento em que tanto os empregadores como a população em geral passam a
reconhecer o apenado através do seu trabalho, e esse, por sua vez, se reconhece como
integrante da sociedade. Neste contexto, foi possível verificar que apesar do estigma que
ainda recai sobre os condenados, a instituição de políticas públicas adequadas somadas à
mudança de pensamento auxilia para inserção do sujeito. Assim é necessário que tais medidas
ganhem publicização para incentivar seu aperfeiçoamento e a criação de novas políticas
públicas efetivando a função da pena.

Palavras-chave: Inserção social, Trabalho, Políticas criminais, Monitoração eletrônica
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